
 

  
 

Resolução nº 435, de 01 de junho de 2012 
 
A Comissão de Pré-Seleção do Fundo de Cultura da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando a Resolução Nº 326, 
de 18 de abril de 2012 que dispõe sobre a destinação de recursos do Fundo de Cultura da Bahia, aprova os Critérios 
Específicos para Inscrição e Avaliação de Projetos Culturais de Mobilidade Artística e Cultural 

RESOLVE 
 

Art. 1º Classificar, de acordo com a pontuação e disponibilidade orçamentária, os projetos abaixo listados, considerando-
os aptos à pré-seleção. 
 
 

Processo Projeto Proponente  Pontuação  

0800120020702 Turnê “Bemba Trio” 2012 - Portugal Thaís Aparicio de Carvalho 19,00 

0800120020540 

Participação na Turnê do Show "Choro 
sem Fronteiras" incluindo apresentação 
no Festival Mundial de Música de Taiwan 
– 2012: Brasil Maravilhoso - 1ª Edição e 
Workshop de Choro 

Iris Almeida Figueira 18,07 

0800120020630 Turnê Grupo Botequim Daniela Maria Amoroso 17,71 

 
Art. 2º A pré-seleção dos projetos indicados no art. 1º está condicionada ao atendimento das diligências solicitadas pela 
comissão a cada projeto, o que, eventualmente, poderá ocasionar redução do apoio financeiro solicitado, conforme 
previsto no 6.5 da Resolução 326/2012.  
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